
Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  06712014 

DECLARA DE UTILIDADE ___ 
MUNICIPAL A AUGUSTA Ë RESP 	EL 
LOJA SIMBÓLICA ACADÊMICA LIBERTAS 
HOMINI. 

D,povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Augusta e Respeitável 
Loja Simbólica Acadêmica Libertas Homini, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, com endereço na Avenida 
Furtado, n2  175, Bairro Carijós, CEP 36.400-000, CNPJ n 14.322.790/0001-36. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR JOÃO1,02 LO FERNANDES RESENDE 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e REdaçãO para Parecer. 

05 , v  

Presidente 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentas para Parecer. 

35 1 Oíoi  

Presidente 

À Comissão de Direitos Humanos, cidadania 
ito do Consumido1 para parecer. 

e Dire jiL. 

F?IIt dente 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete —MC 
Fone (0**31)3769_8100_  Fax  (0**31)3769_8103 



Recicta Fedetal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

pruvahiLe ue insriçau e tia waiaçao Laaastral - nnpressao 	rntp:nwww.receira.iazenua.gov.Or/prepararlmpressaO/ImPflmeraglfla.aSP 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quakuer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE UJSCR1ÇD 

• RIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
22.790/0001-36 

CADASTRAL 
7$rRA 

NOME EMPRESARIAL 
AUGUSTA E RESPEITAVEL LOJA SIMBOLICA ACADEMICA LIBERTAS HOMINI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

CÕDIGO E DESCRIÇk DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

cóoiso E DESCRIÇÃO DAS ATMOABES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas no especificadas anteriormente 

CÕDIGOE DSCRIÇAO DANATUREZAJURIDICA 

3999- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AVFURTADO 	 - 
NÚMERO 

175 
COMPLEMENTO 

CEP 

36.400-000 	- 
DAJRRO/DISTRWO 

CARIJOS 
P.tJNICIPIO 

CONSELHEIRO LAFAIETE 
UF 

MG 

UAÇÂO CADASTRAL 

VA 
DATA DASITtJAÇÃO CADASTRAL 

28/06/2011 

MOTIVO DE SFIUACÃD CADASTRA. 	 - 

S[IIJAÇAO ESPECLAL DATA DA SnUAÇ$O ESPECIAL 

Aprovado pela pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0111112013 às 13:50:26-(data e hora de Brasília). Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/11/2013 

01/11/2013 13:51 



ESTATUTO 

• AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBÓLICA 

ACADÊMICA "LIBERTAS HOMINI" - N° 3835 

Or:. De Conselheiro Lafaiete - MG 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

Aug.'. Resp. 1..oj:. Simb:. Acadêmica Libertas Homini n 
Oriente de Conselheiro Lafaiete 

CAPíTULO 1 

Da denominação, dbjeto, sede e foro 

Art. 11  - Pelo presente instrumento particular fica instituído o 
Estatuto da associação civil sem fins lucrativos ou econômicos, 
qualificável como de interesse público, pessoa jurídica de direito 
privado, constituida por prazo indeterminado, na forma prevista no 
Código Civil Brasileiro, denominada dê Loja Maçônica Acadêmica 
"Libertas Homini" - no. 3835, neste Estatuto doravante designada 
simplesmente Loja, com sede provisória à Avenida Furtado, n° 175, 
Bairro Carijós, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36.400-000, 
maçonicarnente fundada em 04 de fevereiro de 2007, e civilmente 
constituída, conforme registro competente no Serviço de Registro das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Conselheiro Lafaiete, na forma da lei 

§ 10  - A Loja inclui-se no sistema federado adotado pelo Grande 
Oriente do Brasil, neste Estatuto designado simplesmente GOB, 
registrado no 2° Cartório de Registro de Títulos, Documentos e 
Pessoas Jurídicas do Distrito Federal sob n.° 515, em 30/11/1990, 
microfilme n.° 6.968, étãndÕ jutisdiclõtiada ãõ Graridé Oriente dó 
Estado de Minas Gerais, neste Estatuto denominado simplesmente 
Grande Oriente, carta constitutiva emitida pelo GOB em 02 de março de 
2007, sob n.° 037 e reger-se-á por este Estatuto, pela legislação do 
País aplicável à espécie e também pela legislação, normas e 
regulamentos maçônicos. 

§ 20  - A expressão "Federada ao Grande Oriente do Brasil e 
jurisdicionada ao Grande Oriente do Estado de Minas Gerais figurará 
obrigatoriamente como complemento do título distintivo da Loja em 
todos os seus documentos oficiais. 

§ 30 - Constitui-se objetivo e finalidade da Loja ser uma 
instituição altruística, iniciática, filosófica, progressista, filantrópica e 
evolucionista; praticar a beneficência do modo mais amplo possível, 
especialmente a assistência social aos menos favorecidos; o incentivo 
á instrução e á cultura em todos os seus níveis; promover a ética, a 
paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores 
universais; pugnar pelo aprimoramento moral, social e intelectual da 
humanidade, pelo cumprimento do dever e investignçao constante da 
verdade, além de proclamar os princípios gerais da Maçonaria, 
expressos na Constituição do GOB. 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

)Aug:. Resp:. Loj.tSimb.t Acadêmica Libertas Homini n°3 
Oriente de Conselheiro Lafaiete 

§ 40  - O foro da Loja será no juízo da Comarca de Conselheiro 
Lafaiate. 

§ 50 - Para seus trabalhos internos a Loja adota o Rito Escocês 
Antigo e Aceito e no âmbito maçônico tem o tratamento de "Augusta e 
Respeitável Loja Simbólica", que será sempre acrescido do maior titulo 
honorífico que tenha recebido-do GOB. 

CAPÍTULO II 

Da admissão, suspensão e nctuflo dn associados 

Art. 20 - A forma de ingresso dos associados na Loja obedecerá 
a legislação à qual ela está vinculada, conforme § 10 cio Art. 10  deste 
Estatuto, através de iniciação, filiação e regularização e mediante a 
aprovação do nome do candidato por escrutínio secreto, observadas as 
demais instruções normativas do 008. 

Art. 30 - As formas de suspensão e exclusão dos associados são 
pquelas estabelecidas pelas leis maçônicas, correspondentes a atos, 
atitudes ou acontecimentos que impeçam a freqüência do associado ou 
resultem prejudiciais ou incompatíveis com os objetivos da Loja, a juízo 
da assembléia dos associados especialmente convocada para este fim, 
assegurando-se-lhes amplo direito de defesa, em procedimento regular. 

CAPÍTULO III 

Dos deveres e direitos dos associados 

Art. 40 - Os deveres e direitos dos associados são aqueles 
estipulados na legislação do GOL 

Parágrafo único - O associado terá que manter conduta 
compátível com os objetivos da Loja, não só no meio maçônico, como 
também na sua vida em sociedade, sob pena de suspensão ou exclusão 
da Loja. 

Art. 50 - Os direitos dos associados, em atenção ao disposto no 
Código Civil, estarão diretamente vinculados ás suas respectivas 
categorias, de Aprendizes, Companheiros, Mestres e Mestres 
Instalados, observada a legislação maçônica. 
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Aug:. Resp.-. Loj.-.Simb.tAcadêmica Libertas Homini n°3835 
Orieizte de Conselheiro Lafaiete 

Art. 60  - Os associados 	não respondem solidária ou 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Loja, sendo 
intransferível a qualidade de associado, 

CAPÍTULO IV 

Dos aspectos financeiros 

Art. 70  - Constituem rendas da Loja as taxas e contribuições 
mensais pagas pelos associados; as doações e nutras recursos 
privados ou públicos decorrentes de avenças legalmente ajustadas, 
rendas patrimoniais, rendas de campanhas e promoções,  além de 
outras rendas eventuais, auferidas com finalidades específicas, sempre 
em acordo com os objetivos da Loja. 

Parágrafo único - O óbolo obtido nas sessões da Loja, para fins 
de beneficência, destina-se exclusivamente a obras assistenciais. 

Art. 80  - A Loja não distribuirá entre seus associados, dirigentes 
ou doadores, a título de participação, honorário ou gratificação, 

jtànhuma parcela de seu patrimônio ou arrecadação, bem como de 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, auferidos mediante o exercício de suas atividades, cujos 
recursos serão ajiiiádos integralmente tia consecução de seu objetivo 
social, 

Art. 91  - O exercício financeiro da Loja coincidirá com o ano civil 
e até a última sessão do mês de março o Tesoureiro apresentará um 
balanço geral do ano financeiro anterior, já com o parecer da Comissão 
de Finanças, conforme normas próprias e padrões oficiais, para 
apreciação e votação da assembléia. 

CAPÍTULO V 

Do património 

Art. 10 -A Loja poderá constituir, sempre com a finalidade de 
atingir õt seus objetivos gdõiais, ptrimOriia mobiliário e irnobitiárto, 
sendo que os bens da Loja são independentes em relação ao GOB e ao 
seu Grande Oriente, não podendo seu patrimônio imobiliário ser 
gravado ou alienado sem prévia autorização da assembléia de seus 
associados e da Assembléia Legislativa do seu Grande Oriente, 
obedecida a legislação pertinente, especialmente a de natureza 
maçônica. 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Orientedo Brasil 

,.Aug:. Resp:. Loj:. Simb .tAcadêmica Libertas Homini n 
Oriente de Canselheirõ Lafalete 

Art. 11 - Em nenhuma hipótese o patrimôhio da Loja poder 
passar às mãos de maçons, individualmente ou em grupo, nem ser 
dividido entre seus membros, nçm Ser passado a terceiros, exceto na 
forma disposta na---artigo anterior 

CAPÍTULO VI 

Dos órgãos deliberativos e administrativos 

Art. ia - A Loja será administrada- par uma Ofretoria composta de 
sete associados eleitos para os cargos de Venerável (Presidente), 
Primeiro Vigilante (10  Vice-Presidente), Segundo Vigilante (20  Vice-
Presidente), Orador (Guarda da Lei), Secretário, Tesoureiro e 
Chanceler, que serão as Dignidades, e pelos Oficiais nomeados pelo 
Venerável, todos da categoria de Mestres e com suas competências 
desçritas na legislação do GOS. 

§ jO -As Dignidades da Loja serão eleitas em assembléia geral 
especialmente convocada para esse fim, podendo votar e serem 
v9tados os associados enquadrados na categoria de Mestres, 
observadas as demais normas editadas pelo GOE 

§ 21  - Todos os cargos eletivos e de nomeação serão exercidos 
obrigatória e gratuitamente por um período de dois anos 

§ 30 - A eleição das Dignidades realizar-se-á na primeira 
quinzena do mês de maio dos anos ímpares, e a posse no mês de 
junho imediato. 

§ 40  - Com exceção dos cargos de Venerável, Primeiro Vigilante 
e Segundo Vigilante, os demais cargos poderão ter Adjuntos, indicados 
pelos titulares e nomeados pelo Venerável. 

§ 50  - Nós termos da legislação maçônica, a Loja poderá criar 
Comissões permanentes ou temporárias, compostas de três associados 
da categoria dos Mestres, designados pelo Venerável e com d objetivo 
de auxiliar o desenvolvimento ou a fiscalização de qualquer trabalho. 
Entre essas, e de caráter obrigatório, estarão as Comissões de: 

- Justiça; 
lI - Finanças; 
III - Admissão e Graus; 
IV - Beoeficncja; 
V - Ação Paramaçônica; e 
VI - Ritualística. 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

JAug:. Resp.. Loj:. Simb.t Acadêmica Libertas Homini n° 383 
Oriente de Conselheiro Lafaiete 

§ 60  - Perderá automaticamente seu mandato o administrador 
que, por escrito, renunciar ao seu £árgo, ou não comparecer a quatro 
sessões consecutivas, sem justificativa aceita pela Loja ou nas demais 
hipóteses previstas na legislação maçónica. 

Art. 13 - O Venerável é p legitimo representante da Loja, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir 
procurador habilitado para representá-lo em juízo ou fora dele, exceto 
no que concerne à presidência dos trabalhos da Loja nas sessões ou 
assembléias. 

Parágrafo único - Os documentos administrativos poderão ser 
assinados individualmente pelo Venerável ou pelo Secretário. 

Art. 14 - Deverá conter as assinaturas do Venerável e do 
Tesoureiro todo documento que se relacione com a gestão financeira e 
patrimonial da Loja, com exceção dos recibos de contribuição dos 
membros do quadro, que serão firmados apenas pelo Tesoureiro. 

Art. 15 - Compete privativamente à assembléia geral, entre 
outros aspectos definidos na legislação do GOB: 

- decidir dobre o ingresso, premiação, punição ou exclusão 
de associados; 

II - eleger e destituir, total ou parcialmente, as Dignidades da 
Diretoria; 

III - aprovar as contas da Diretoria; 
IV - alterar e aprovar o Estatuto da Loja, para posterior 

aprovação do Conselho Federal do GOB; 
V - alterar e aprovar o Regimento Interno da Loja; 
VI 

	

	votar pará os cargos eletivos previstos na legislação do 
COR :e do seu Grande Oriente, inclusive para seus 
Deputados e Adjuntos; e 

VII— destituir seus Deputados perante as Assembléias 
Legislativas do GOB e do seu Grande Oriente. 

Parágrafo único - Nas assembléias gerais as matérias serão 
votadas por todos os associados, respeitados os assuntos e privilégios 
das categorias em que se enquadrarem - Aprendizes, Companheiros 
Mestres ou Mestres Instalados -, nos termos da legislação do GQB ou 
disposições do Rito. 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GE 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

dente de Conselheiro Lafaiete 

Art. 16 - Sempre que a Loja instituir quaisquer entidades para 
consecução de seus fins, tais coma escalas, creches, orfanatos e 
asilos, adotará um estatuto para•-àada  uma delas, concedendo-lhes 
personalidade jurídica própria. 

Art. 17 - Todas as decisões que não exigirem quorum especial 
serão tomadas pela maioria de votos dos presentes nas sessões ou 
assembléias em que houver assunto a se deliberar. 

CAPITULO VII 

Das condições para a destituição da administração, alteração do 
Estatuto e dissolução 

Art. 18 - A destituição da administração da Loja e alteração 
deste Estatuto só poderá ser feita em assembléia dos associados, 
especialmente convocada para esses fins, exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à assembléia, observando-se a necessidade 
da presença de maioria absoluta de associados em primeira 
convocação e o mínimo de um terço nas seguintes eventualmente 
r?ecessárias. 

§ 10  - A assembléia geral poderá ser convocada pela Diretoria da 
Loja, através doVerierável, ou por um quinto dos associados. 

§ 20  - O Estatuto não poderá ser objeto de alteração quanto ao 
disposto no § 20  do Art. 1, e Arts. 8,  10, 11 e 18, nem quanto a 
qualquer aspecto que retire da Loja suas características de corpo 
essencialmente maçônico. 

Art. 19 - Dar-se-á extinção, a dissolução ou o desligamento da 
Loja do sistema federativo do GOB por deliberação de pelo menos três 
quartos dos associados presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, observando-se a necessidade de maioria 
absoluta de associados em primeira convocação e o mínimo de um 
terço nas seguintes eventualmente necessárias. 

§ 10 - A Loja será declarada extinta pelo próprio GOB na 
hipótese da suspensão de suas atividades por mais de cinco anos 
ininterruptos, observado o disposto na legislação maçônica. 

§ 2° - Ocorrendo a extinção ou a dissolução da Loja, seus bens 
serão revertidos ao seu Grande Oriente ou, na inexistência deste, ao 
GOB. 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GE 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

Aug:.Resp:. Loj:.Simb..Acadêmica Libertas Homi 
Oriente de Conselheiro Lafaiete 

CAPITULO VIII 

Das disposições gerais e transitórias 

Art. 20 - No prazo de cento e otenta dias a serem contados do 
registro deste Estatuto em cartório, a Loja adaptará o seu Regimento 
Interno, por aprovação da maioria dos associados presentes á 
assembléia especialmente convocada para esse fim. O documento 
disporá sobre os detalhes do funcionamento interno da Loja, naquilo 
em que não existirem disposições específicas na legislação do GOB, na 
do seu Grande Oriente, neste Estatuto ou nas normas do Rito adotado. 

Mi. 21 - Cópia(s) da(s) escritura(s) dos bens imóveis da Loja, 
depois de registrada(s), deverá (ão) ser encaminhada(s) à Grande 
Secretaria Geral do Património do 008. 

Art. 28 Este Estatuto, reformado e redigido nos termos do 
Código Civil e demais legislação pertinente, inclusive de natureza 
maçônica, foi aprovado em assembléia realizada pelos associados da 
Loja, em 04 de Fevereiro de 2007, assinado por um advogado 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil e pelas 
Dignidades da Dirptoria. 

§ 10  - Após a apreciação pelo Conselho do seu Grande Oriente e 
aprovação pelo Conselho Federal do GOB, este Estatuto será 
registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas competente. 

§ 20  - A averbação de toda é qualquer alteração por que passar o 
presente Estatuto será precedida de apreciação do Conselho Estadual 
e aprovação do Conselho Federal do GOB, sendo obrigatória, efetuado 
o registro, a remessa de cópia autenticada ao Grande Oriente da Loja e 
à Grande Secretaria Geral do Patrimônio do GOB. 

Conselheiro Lafalete - MG, 04 de Fevereiro de 2007. 
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Ivarde f alda Cerqueira Neto 

Brasileiro, casado 

Médico, RG CRMIMG 20.202 

CPF 343.252556-72 - CIM 219.969 

Endereço: Rua António do Oliveira, 104. 

Bairro São Sebastião 

Secretário; 

Juvenal M de Carvalho 

asilo iro, casado, 

Militar Reformado, RG MM 260.663 

CPF 271.640.807-63 - GIM 164.573 

Endereço Rua Amazonas, 490. 

Bairro São João 

Conselheiro Lafaiete 

Chanceler: 

Fernbido Carlos M. de Carvalho 

Brasileiro, solteiro 

lndustriário, P0, MO 127.596.77 

CPF 075.353.527-07 - CIM 214.567 

Endereço: Rua Amazonas, 490 

Bairro São João 

Conselheiro La?afete 

iu. 	
GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GE 

Federado ao Grande Oriente do Brasil 
Aug:.Resp:. Loj:. 51mb:. Acadêmica Ubertas tio   

Oriente de Conselheiro Labiete 

Dignidades da Diretoria: 

sé Carlos Pores Cancela 

Brasileiro, casado, 

Economista, RG M-305.932, 

CPF 180.994.606-49 - GIM 202 610 

Endereço: Rua Marechal Floriano, 403 

Centro 

Conselheiro Lafaiete 

Ronaldo da Si! a Lana 

Brasileiro, cas do, 

Empresário, R M-702.735 

CPF 2O3.417.066-68- cim 206 964 

Endereço: Av. Prol'. Manos! Martins,570 

Bairro Campo Alegre 

Conselheiro Lafalete 

2° Viail t('$% Orador: 

Enir da Cruz Macho" 

Brasileiro, casado, 

Advogado, P6 04BIMG 29.706 

CPF 008,446.836-04 GIM 202.007 

Endereço: Rua Barão de Suassu4 760 

Bairro Campo A agro. 

Te'o*t 
àq 

aAAaS41 
Giz • e tos Henriques lato 

Brasi Giro, casado, 

Comerciário, RG M 1 218 829 

CPF 245.214.508-6? - GIM 213.5?? 

Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, 

n° 203 - Bairro Museu 

Conselheiro Lafalete 

Advogado: 

Rafael Castro Lana 

OAR a°. 101.897/MG 

Brasileiro, solteiro, 

Advogado 

Endereço: Av. Prof.  Manos! Marfins, 570 

REGISTRO CIVIL PESSOAS JURfDrc, 
CONSELHEIRO LAFAIETE. M!WA$ tMRÂls 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

Aug:. Resp:. Loj:.Simb:.Acadêmica Libertas Homini n°38 
Oriente de Ouro Branco - MG 

ATADA SESSÃO DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2007. NO GRAU UM. 
ATA DE FUNDACÃO  

As 10:00 (Dez horas) do dia 04 (quatro) do mês de fevereiro do ano de 2007 (dois mil e sete) da E.: 
V.:, no Templo da Augusta e Respeitável Loja Simbólica Estrela de Queluz reuniram-se os MM.: 
MM.: regulares e ativos EM SESSÃO RITIJALISTICA: 1) Presidente José Carlos Peres Cancela, 
identidade: M 305.932,CPF: 180.984.606-49, casado, residente e domiciliado à rua Marechal 
Floriano, 403, Bairro Centro: Conselheiro Lafaiete, CIM 202.610 que passa a ser denominado 
Venerável Mestre. 2) Vice Presidente Ronaldo da Silva Lana, identidade: M 702.735, CPF: 
203.418.066-68, casado, residente e domiciliado à Avenida Professor Manoel Martins, 570, Bairro 
Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, CIM 205.964 que passa a ser denominado Primeiro 
Vigilante. 3) Segundo Vice- Presidente Ivar de Almeida Cerqueira Neto, identidade: CRM-MG 
20.202, CPF: 343.252.556-72, casado, residente e domiciliado à Rua Antonio de Oliveira, 104, 
Bairro São Sebastião, Conselheiro Lafaiete, CIM 219.969, que passa ser denominado Segundo 
Vigilante. 4) Secretário Juvenal Martins de Carvalho, identidade MIM 260.663, CPF:271 .640.807-
63, casado, residente e domiciliado à Rua Amazonas, 490, Bairro São João, Conselheiro Lafaiete, 
CIM 154.573, que passa a ser denominado Secretário. 5) Orador Enir da Cruz Machado, identidade 
M 29.708 OAB-MG, CPF: 008.446.836-04, casado, residente e domiciliado à Rua Barão de Suassui, 
780, Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, CIM 202.607, que passa a ser denominado 
Orador. 6) Tesoureiro, Fernando Carlos Martins de Carvalho, identidade: MG 12.759.677, CPF: 
075.353.527-07, solteiro, residente e domiciliado à Rua Amazonas, 490, Bairro São João, CIM 
214.567, que passa a ser denominado Tesoureiro. 7) Chancelar, Luiz Carlos Henriques Pinto, 
identidade: M 1.218.629, CPF: 245.214.506-87, casado e domiciliado à Rua Nossa Senhora de 
Fátima, 203, Bairro Museu; Conselheiro Lafaiete, CIM:213.577, que passa a ser denominado 
Chanceler e os demais sócios presentes: 1 - Irmão Antonio Caetano da Silva, identidade: M 
2.212.644, CPF: 222.074.906-10, viúvo, residente e domiciliado à Rua José Apolinário Sobrinho, 
253, Bairro Santa Matilde, Conselheiro Lafaiete, CIM: 202.606 que passa a ser denominado 
Obreiro; 2 - Irmão José Braz Torres (Quite Placet), identidade: OAB-MG 57.116, CPF: 
107.679.246-49, casado, residente e'domiciliado à Rua Paulina Biagione, 106, Bairro Albinópolis, 
Conselheiro Lafaiete, CIM: 85.154, que passa ser denominado Obreiro, para o fim especial de 
fundar uma LOJA MAÇÕNICA DA OBEDIÊNCIA DO GRANDE ORIENTE DO BRASIL no 
Oriente de OURO BRANCO. Assumiu a presidência dos TTrab.: o Resp.: Ir.: José Carlos Peres 
Cancela e tendo a questão da fundação desta nova OFICINA já sido analisada ao longo do tempo, 
apresentaram os irmãos as seguintes deliberações, aprovadas por unanimidade: o título distintivo da 
Loja será AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBÓLICA ACADÉMICA "LIBERTAS 
HOMINI"; sua sede social será na Rua Santo Antonio, 115, na Cidade de Ouro Branco, a Loja 
trabalhará nos graus simbólicos do RITO ESCOCÊS ANTIGO E ACEITO e realizará suas seções 
aos PRIMEIROS SÁBADOS DE CADA MIES com o início às 1.6:00 (dezesseis horas), 
funcionando provisoriamente no Templo da Aug.: e Resp.: Loja Simb.: "ESTRELA DE 
QUELUZ", Oriente de Conselheiro Lafaiete. Os presentes aprovaram também o ESTANDARTE e 
o TIMBRE DA LOJA e sua interpretação é a seguinte: ESTANDARTE: É feito no formato de 
uma flâmula vertical florentina, medindo noventa centímetros de largura por um metro e dez 
centímetros de comprimento total: O fundo na cor vermelha significando na heráldica: coragem, 
ousadia e força; Adornado com franjas na cor dourada significando, na heráldica: nobreza, riquezi, 
magnanimidade, poder e autoridade. Encimada por um suporte prateado, de onde pendem duas 
bandas douradas terminadas em pingentes da mesma cor, sendo a parte inferior com três bicos. Em 
seu terço superior estão escritos com letras góticas na cor dourada "FEDERADA AO GRANDE 



Primeirõ Vig. Prov.;: 

/ 
A,  

or Pr. 
Ï 

GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

)Aug:. Resp.-. Loj Simb:. Acadêmica Libertas Homini n° 3835 
Oriente de Ouro Branco - MG 

zw  
ORIENTE DO BRASIL" em primeira linha e "JURISDICIONADA AO GRANDE ORIENTE DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS" em sua segunda linha. Em seu terço inferior o Rito adotado "RITO 
ESCOCÊS ANTIGO E ACEITO" a data de fundação "04 DE FEVEREIRO DE 2007" e o 
Oriente da Loja "ORIENTE DE OURO BRANCO". Em um terço médio vemos o nome da ARLS.: 
ACADÊMICA "LIBERTAS HOMINI" em cor dourada, um triângulo eqüilátero, na cor azul que na 
heráldica significa: lealdade, formosura, arniztle, serenidade e justiça, sobre o triângulo vemos o 
LIVRO DA LEI encimado por um COMPASSO e um ESQUADRO na posição no grau de 
aprendiz, por traz deste livro despontam luzes representando o conhecimento que dali emanam, e 
que Libertam e Promovem o Crescimento do Homem, estas luzes do 5.: A.: D.: U.: em cor 
amarela que, segundo a heráldica significa: nobreza, riqueza, magnanimidade, poder 	e 
autoridade. O Compasso e o Esquadro no Grau de Aprendiz; é um instrumento representativo do 
ESPÍRITO e da MATÉRIA, o COPASSO representa a medida justa que deve presidir a todas as 
nossas ações. Simboliza as relações que os maçons devem ter não só com os irmãos, mas também, 
com os demais seres da humanidade. O ESQUADRO representa a justiça e a gratidão. Seu ângulo 
reto simboliza e irrepreensível conduta que o maçom deverá manter sempre perante a sociedade. 
TIMBRE: O Timbre da Loja será constituído de: Dois círculos concêntricos, entre eles está inscrito 
o nome da Loja: AUG.: RESP.: LOJ.: SJMB.: "LIBERTA HOMINI" 1(9 3835, na metade superior, 
e na metade inferior está inscrito a Jurisdição e a Federação (O.: O.: E.: M.: O.: - O.: O.: B.:); no 
interior dos dois círculos um LIVRO DA LEI encimado por um COMPASSO e um ESQUADRO 
no grau de aprendi; abaixo deste está inscrita a data de fundação da Loja "04 DE FEVEREIRO DE 
2007", este símbolo será o registro da Loja em todos os documentos expedidos. 	 - 
A DIRETORIA PROVISÓRIA QUE DIRIGIRA A LOJA ATE A SUA REGULARIZAÇÃO 
FICOU ASSIM CONSTITUÍDA: 
Venerável Mestre Prov.: Resp.: Ir.: - José Carlos Feres Cancela, GIM 202 610; Primeiro Fig.: 

Prov.: Resp.: Ir.: - Ronaldo da Silva Lana, CIM 205 964; Segundo Vig.: Prov.: Resp.: Ir.: 
Ivar de Almeida Cerque ira Neto, GIM 219 969; Orador Prov.: Resp.: Ir.: - Enir da Cruz 
Machado, 202 607; Secretário Prov.: Resp.: Ir. - Juvenal Martins de Carvalho, GIM 154 573; 
Tesoureiro Prov.: Resp.: Ir.: - Fernando Carlos Martins de Carvalho, GIM 214 567 Chanceler 
Frov. Resp.: Ir.: - Luiz Carlos Henriques Pinto, GIM 213 577. 
Sendo a Diretoria Provisória autorizada a tomar todas as providências necessárias junto ao Gr.: Or.: 
do Estado de Minas Gerais para o seu regular funcionamento provisório e junto ao Grande Oriente 
do Brasil para a obtenção da CARTA CONSTITUTIVA. O Ven.: Mestre Prov.: Resp.: Ir.: José 
Carlos Peres Cancela fez questão de ressaltar que esta data 04 de fevereiro é data de nascimento de 
nosso Resp.: Ir.: Enir da Cruz Machado, Guarda da Lei Prov.:. E nada mais havendo a tratar os 
trabalhos foram encerrados em paz e harmonia como é costume antigo às 10:30 horas e trinta 
minutos, e de tudo eu Juvenal Martins de Carvalho, M.M.:,. Secr.: Prov.: , lavrei o presente 
balaustre, longe das vistas profanas, que vai assinado por mim e por todos os presentes a seguir 
relacionados, identificados e qualificados. O i - nte de Ouro Branco, 04 de fevereiro de 2007. 

Ven.: t 	trerov.: 
P Id 

e ndo Vig. Prov.: 

Tèoureiro Prov.: Chanceler Prov.: Secr.: 
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GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

)Aug Resp:. Loj 51mb:. Acadêmica Libertas Romini ti0  383 
Oriente de Ouro Branco - 

Obreiro 

Em tempo: Os membros supra citados foram os fundadores da Augusta e Respeitável Loja 
Maçônica Simbólica Acadêmica "Libertas Homini". Por lapso, não foi relatada a aprovação dos seus 
estatutos, após sua leitura e discussão, o que foi feito. A seguir, foi eleita sua diretoria, por 
aclamação, e empossada para um período de 2 (dois anos) a vencer em anos ímpares, ficando assim 
composta: 

10 a 
Primeiro Vice.-1?residente 
Ronaldo da Silva Lana 

do Vice-Presidente 	 Or%dor 
Imeida Cerqueira Neto 	Enir da Cruz Machado 

7 Tesoureiro 
Juvenal ris de Carvalho ernando Carlos Martins de Carvalho 

di ance ler 
Luiz Carlos Henriques Pi 

%t0  
Antônio Caetano da Silva - 

Associado 

pjud 

Torres 
Associado 

a 

REGISTRO CIVIL PESSOAS JURÍD!CAS 
CONSELHRn LAMirtp - MUqÂO 

Áprncenpdr 	rtri 	:o o Øfl'.ç)r ob o 

sob 
T34 

-. 

2Q4 
O 

110 
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LOJA MAÇÔNICA ACADÊMICA "LIBERTAS HOMINI" 

FEDERADA AO GRANDE ORIENTE DO BRASIL 

JURISDICIONADA AO GOB/MG. 

Ata da posse da Diretoria, da Aug.'. e Resp.'. 	Loja 

Maçônica Acadêmica "Libertas Homini"n2 3835. 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de junho de 2013, U. V.'., às 16h00 horas, no 

Templo sito à Av. Pedro II, 57 Bairro São Sebastião, Oriente de Conselheiro Lafaiete 

MG, reuniu-se a Loja Maçônica Acadêmica "Libertas Homini" n2 3835 em Sessão 

Magna, para posse do Venerável Mestre, bem como a dos demais membros da 

Diretoria eleita para o mandato 2013/2015. Os trabalhos foram abertos pelo Venerável 

Mestre em exercício, que deu entrada à Comissão Instaladora, nomeada conforme Ato 

n-° AAX-1854 de 13 de junho de 2013, do Grão-Mestre do Grande Oriente do Brasil 

Minas Gerais, composta pelos irmãos Ivar de Almeida Cerqueira Neto CIM n2 219969, 

Juvenal Martins de Carvalho, CIM 154573, e José Pedro Borges CIM 152068, que sob a 

presidência do primeiro, cumprindo todas as formalidades legais e ritualísticas, 

.erTpossou o Ir.'. Fernando Carlos Martins de Carvalho, CIM 214567 no cargo de 

Venerável Mestre, o qual deu posse aos seguintes membros da Diretoria. 

André Francisco Guedes Silva 

Enir da Cruz Machado 

Paulo Henrique de Assis Filho 

Raphael Augusto da Silva 

CIM 243126 no cargo de 12  Vigilante; 

no cargo de 22  Vigilante; 

Cl M 202607 no cargo de Orador; 

no cargo de Secretário; 

CIM 227164 no cargo de Tesoureiro; e 

CIM 242788 no cargo de Chanceler. 

Jardel Felisberto Henriques CIM 252178 

Juvenal Martins de Carvalho CIM 154573 
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Em seguida, o Venerável Mestre empossado fez uso da palavra para enaltecé 

trabalho da Comissão Especial. Manifestaram diversos irmãos, registrando seus votos 

de profícua gestão à Diretoria empossada. E, nada mais havendo a ser relatado, foi por 

mim, Secretário, lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por 

quem de direito. 

Vetierável 



GRANDE ORIENTE DO BRASIL/MINAS GERAIS 
Federado ao Grande Oriente do Brasil 

!Aug.tResp:. Loj:. Simb:.Aeadêmica Libertas Romini n"383 
Conselheiro Lafaiete - MC 

Relatório de filantropia no ano de 2013 
Loja Maçônica Acadêmica "Libertas Hornini" 

Considerando que uma das bases de sustentação da Maçonaria é a filantropia, onde a 

arrecadação da Loja se destina a ajuda ao necessitado, sem distinção de nacionalidade, sexo, religião 

ou raça. A Maçônica Acadêmica "Libertas Homini" ao longo do ano de 2013 desenvolveu a sua 

atividade Filantrópica conforme segue: 

Ajuda à União Social Espírita AS SAMARITANAS av. Pedro II, 218 B. São Sebastião Conselheiro 

Lafaiete, composto de gêneros alimentícios para a assistência dos moradores de rua com o almoço 

fraterno aos sábados pela manhã. Ajuda ao Grupo Espírita "ANDRÉ LUIZ" sito à Rua dos 

,.Inconfidentes, 111 Fonte Grande, Conselheiro Lafaiete. Ajuda ao LARMIENA em Conselheiro 

Lafaiete e ao Asilo São Viceite de Paulo. Doação do valor de R$1.322,00 do acumulado do Tronco 

de Beneficência, ao Hospital Queluz, Alameda Oswaldo Cruz, 189 Centro conselheiro Lafaiete MG. 

Verável Mestre 	 Tesclureiro 
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PrTAL. QUELUZ: 

Conselheiro Lafa[ete,  13 de agosto de 2013. 

RECIBO DE DOAÇÃO 

Recebemos da Loja Maçônica LIBERTAS HOMINI N° 3835 
1irnpt ncia de R$ 1.322,00 (Hum mil, trezentos e vinte e dois. 

tIL 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Atenciosamente,... 

Rosana Rodrigues... 
Depto. Financeiro:.',,',  

1- 717.578/00014i 
HOSPITAL QUELUZ 

Afemetia Oswaldo Cruz, 109 

Centro - CEP 36.400.000 

Lafaiste - 

AIamed Oswaldo Cruz, 189 - Telefax (31) 3763-1899 - Conselheiro Lafaiete - Minas Gerais - CEP364OQ-010 
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Õlidariedaçje é um termo II 
e. apoio. proteção ou

Jbõ cuidado. 'tuer 
pata um mundo de paz dbm r1enosso 

no bom conforto para os momentos inevitáveis 

;Ações como esta, Possibilitam •a m:ssao 	 COflbreffjçp. da nossa 
promover a melhoria da qualidade de vida1  a miriímizaçâo do

í. softmento e a Prestação de serviço de saude a população de 
fl0Sa reg:ão 

!A Sociedade Hospital Queluz agradece a doação da 
• 

imPorttnciadeRs 1.322 00 (Num mil, trezentos e vintee dois reais) 
para uSo em Possa instituição, extensivo também a todos aqueles 

e .dêla particpparam e influenciaram para que se tornasse 

esà ação.; Aprovej05 a Oportunidade e encaminhamos L*tç O.j.agame 0  
íci 	 realizado, com esse valor doado, ao Varejão M:ro: 

- 

Terezinha Mar a de Rezende Meio 
Administradora 

significado •s 
lguémestá 

rnento, ou pelo 
edor 

ameçjã Oswaio Cru 18g - Telefax: (31) 3763-1899 - Conselheiro Lafafete - Minas Gerais - CEP36.400100o 



Nome: 

Registro GeraW% 

Nome do Pai: 

Nome da 

Data dhSfen 

Natuljgpç 

NacionaIií 

ENIR DA CRUZ MACHADO 
A 

473 
R 

t 6171  

EDUARDO 

ZULMJ$J5 

ATESTO que 
no sistema de 
Minas Gerais, ná 
da pessoa quali 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

14 h.O7min., 
i1 do Estado de 

entes em desfavor 

POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GER 

INSTITUTO DE I.DENTIFICAÇ 

MINAS GERAIS 
* ATESTADO DE ANTECEDE 
******************************************** 

Õra LETÍCIA ACESI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 9219892 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o site: httpa://wwws.pc.mg.gov,br/atestado 
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo (Número do 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 

RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 



PoLÍcIA 	POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIVIL 
* ATESTADO DE A N T E C E D E N 

Nome: 
	

PAULO I-IENRIQUES DE ASSIS FILHO 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

******************************************** 
MINAS GERAIS 

Registro Geral: 

Nome do Pai:- 

Nome da £vte: 

Data déíntôN: 

Naturalidade; 

Nacionalidâde: 

MG-- 5051858 

PAULO HENRIQUES DE ASSIS 

ROSALLA BARROS DE ASSIS 

O*@419Y2 

;ÕONSÉLI1EIRO LAFA-IËTE /M 

,BRASILEIRA 

ATESTO que; em pesquisa realizada nesta data, àá 18 h. 31 mm., 
nQ sistema d& itf6tmações policiais da Policia- Ciil do Estado de 
Minas Gerais, no constam registros de antecedentes em desfavor 
da pessoa qualifícãda. 

Belo Horizonte, 	14/04/2014 

Autoridade Policial: 

Ora LETÍCIA AL 531 MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 9451707 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesso o ste: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão tconferirj 
- Preencha o campo [Número do 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 

RGJ e [Número de Controlei e informe os caracteres no 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAI 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ 

** **** * * ***** **** ** *** **** * **** ** ** **** **** *** 
* ATESTADO DE ANTE C E D E N T 
***************************************************** 

Nome: 
	

RAPHAEL AUGUSTO DA SILVA 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe--

Data 

êr

Data de Nascimento: 

Naturalidade: 

MG - 11868014 

ANTONIO CAETANO DA SILVA 

MARIA JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 

04/05/1982 

CONSELHEIRO LAFIjETE /'MG 

Nacionalidâdeç 	RA$ÍLFRÂ 

ATESTO que,',em-pesquisa 
1. 

no sistema de foma9õb 
Minas Gerais, ndf constam 
da pessoa qual iffcãdá.v 

realizada nesta data, às 13 h.29min., 
poJJaiais da Poitc)a Civil do Estado de 
registros de ntecdentes em desfavor 

Belo Horizonte, 	23/042014 

Autoridade Policia!: 

Dra LETECIA ALaS! MACHADO ROGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 9488843 

Atençãd! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesso o site: https;//wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] o [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
dique rio botão [Conferir] 



4. 

POLICIA 
CIVIL 

* ATESTADO DE ANTECEDE 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ 

Nome: 

Registro Gera 

Nome do -ai: 

Nome da 

Data 

NatuEalid  
vÇà 

Nacionafl 

ATESTO que 
no sistema de 

1  Minas Gerais, n 
da pessoa quali 

FERNANDO CARLOS MARTINS DE CARVALHO 

11 h.41 mm., 
ii do Estado de 

entes em desfavor 

Belo Horizonte, 	28/08/2013 

Autoridade Policial: 

e informa os caracteres no 

Dr3  LETICIA ALÉSI MACHADO IOGÉDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 8226866 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acosse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestadO  
- Clique no botão [Conferiri 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



21 h. 11 mm., 
ii do Estado de 

entes em desfavor 

ATESTO que 
nq sistema de 
U4inas Gerais, nid 
da pessoa qualiq 

Belo Horizonte, 

Autoridade Policial: 

Nome: 

Registro GeraiA 

Nome da 
& 

Data c 
1 11 

NatuJidá 

NacionaIi 

ANDRÉ FRANCISCO GUEDES SILVA 

4 
12027972/ 

MARCO ANda N SILVA 

SILVA 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇ 

* ATESTADO D 	A N T E C E D E N 
********************************************* 

Dia LETÍCIA ALESI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 8231516 

AtençAo! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o oito: 

C].ique no botão [Conferir] 

Preencha o campo (Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo Solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



Data d 

Naturçhç1a 

NacionaIiZ(ei 

ATESTO 
no sistema ci 

Minas Gerais, nS 	oxj 
da pessoa qua1ifi3a3 

422 h.44min., 
fiNvil do Estado de 

entes em desfavor 

HENRlQUEs 

Autoridade Policial: 

Registro Gerai4\ 

Nome dofai 

1<1 Nome da 

.4316936.'1. 
És 

'JAIME FELlsÕ- ; 

NILDA H(qU 

Belo Horizonte, 18/Oõ13 '4 

Potíctii 	POLÍCIA CIVIL DO. ESTADO DE MINAS GERAI 

CIVIL 
	

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ 

MINAS GERAIS 

* ATESTADO DE A N T E C E D E N 
** ** * * ************ * ****** ******** ******* ****** ** 

Nome: 	 JARDEL FELISBERTO HENRIQUES 

Dra LETÍCIA Al- 55! MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 8346296 

Atençàol Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: 

- C].ique no botão [Conferir] 

- Preencha o campo [Número do RGJ e [Número de Controle] 
campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 

e informe os caracteres no 
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RECEITAS. 	.. 	' 	. 	, . R$ 26.001;83 
Contribuição-dos membros R$ 24.741 ,00 
Doações à loja realizada pelos membros . R$ 	, 1 .O595 
Rendimentos Bancários r' 201,5& 

DESPESAS: 	 ' 	-, R$ 	.. 	' 27.358,2 
Alugutdo Templo 6.712,00 
Absiçab dê,  bens não-duráveis 2.56013 
AquisIão de bens duráveiEi R$ 218,65 
Despesas Administrativas . $. 	,, 3.346,36 
..DoaeS - 	. 3.395,78 
Taxas ao Grande Oriente do Brasil . 9.126,00 

Saldo Anterfbr- 2012 para 2013 	, 	. R$ 11.267,51, 
Saldo Attial 	0-20I3 para 2014 R$ 9.910,42. 
Resultado dá Exqrnldo- Déficit-., . 1.357,09 
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O MUNICÍPIO DE AS ALTAS DA NORUEGA, ATRAVÉS DO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, OISR. GERMNLOBO NEIVA,'IDRNA PÚBLICO QUE IRÁ ia'uzÀn o 
LEILÃO N°0 1/2014 OBJETD LEILÃO DE RECICLAVEIS DA USINA DE TRIAGEM E 
coraPósTAGEMABERruRA DIA 22)05/201 4Á5 13:60 HORAS ?O DEPARTAMENTO 
DELICrFAÇÕES SITUADO NA RUA DAS GOIAI3EIRÀ9 129, CENTRO. MAIQRES 
FRMAES E SOLICITAÇÕES DE EDITAIS NO TELEFONE 0318471:0400, E 

EMAfl.liciacao@casa1tasdanoruega.mgov.br  

MUNÍCÍPIÕ,DÉ'CATAS ALTÀS DANORUËGA- 
OMUNICÍJO PEdATÂsALtÀSDANoRUEt?4AtRAvSD6SEU PRÊFErID 

MUNTOPAL 05W GER$ON LOBO NEIVA, TORNA PUBLICO QUE IRA REALIZAR 
LICAÇCfNAMODAfJDA$ PREG ÃOPRSNCL4tN0039t2Q14OBJh1UAQUISI. 
ç!ÃqDE DyIPLEMENTOS AGRÍCX5LÀS (ITENS RE1 	'CENTESi. ABERTU*ADLL 
27/05/2014 ÁS 13:00 HORAS'&O DEPARTAMENTO DE LICITACÔES'SITUAD(J&X 
?UÀDAS GOIABEIRAS 129, cENj'RO. MAIORES INFORMAÇÕES E SOLICITAÇÕES 
DE 	EDITAIS 	'NO 	TELEÕIE 	0318471L0400,e 	E 
EMAIL Iieitacão@catasahsdnonieaa.ggov.bi  

MUNICÍPIO DE ITAi/ERAVA ' 
MIJNICÍPIODE l'fAVERitVAIMG— PUBLICAÇÃO ÔE EDrFALPRÓCE$ÕhE-

L1CITAÇKO N° 03172614 -MOPALmAPkfl4EGÃO  N°017/2014. 9iinicípio de 
ItaÇerava,no uso de suaKalribuiç4ds legais ecorn fuicro na Lei Fedra1 n° 1Ó.520/02`è, 
subsidiariamente, na'Lei Federal- n°8 666/93 com suas 1teraçães posten&et toma 
publico oEdital de Licitação de Pregão que se realizará no dia 26/05/2014 as 14hO0min 
para a quisição 9e brita Para solicitar o Edital e Informações email 
bcttacao@itaverav&mg govbr flAVERAVA.PREGOE1flçSBASTIÃONIVALDODE 
cARVALRO? 	 e 

N1 
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RECEITAS 	- 	- 	. R$' 	- 	. 2t001,83 
-. 

	
-,Contribuição dos membros 	. R$ 	. 	24.741,00 

.'Doações à loja realizada pelos membros 1.059:25 
- 	Rendimentos Bancários - 	• 	. 	

- R.$ 	• 	 201,58 

DESPESAS  27358,2 
Aluguel do Templo , 	8.7i2,00 
A4ulsiçãb de bens não-ditáveis. 	, 2.560,13. 
Aquisição de bens duráveis 21 8,65 
'Despesas Administrativas 	+. +. 	 3.346,36 
Doaçõe 	 - 	'., 	- 	 . 3.395,78s 
Taxas ao Grande Oriente do Brásil. 	 I fli40, ' 	' 9126,00 

O 

Saldo Anterior— 2012 para 2013 	- 	 • , 	- 	11.267,51 
Saldo Atual 	-2013 pat&2014. 9.910,42 
Résultado d Exerctdo'. Défitit - 	t357,09 

Cohselheiró L'atalete (Y7 de abril de 2014 
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O MuNIcíPro DE CATAS ALTAS DA NORJ131& 	ATRAVÉS'DO'SÉU ?REEITÔ 
tjf4icia,, o SPJGERSON WEb NE1VA, 'TORNA PÚBUCO QUE IRÁ 1&ALIZARO 

LEILÃO N° do ff2014 OBJETO LEILÃO;DRRECICLÁVEIS DA USINADE'I'E1AbEME 
COMPOSTAGËM AERRTRADIA22/0Sf2014 4S13 00 HORAS NODEPAIZTAMEN'IO 
DE LICITAÇÕES SITUADO N/' atJAI)As GqIÁBEMAS,129, ÕENTRO.14AIORES 
INFORMAÇÕËS E SOLILI 	TAÇÕES DE EDITAIS NO TELEFONE 03j847J -0400 E 
J3vtAli! licitacad@atasaltasdanoruega mg gov br 	 -. 
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MUNICIPIO DE CATAS ALTA$ DA NORUEGA 11 
O MUNICÍPIO E CATAS ALTAS DX NORUEÕA, ATRAVÉS DO SU PREFEITO 

MUNICIPAL O 511 GERSON LOBO NEIVA T0?.NAPUBLICCfQUE IRA RE1LIZAti 

•ÇÃDE1MN1OSAGW6LASnNSRÉMESCEkrES).ABERWRADIA-
27/05/2014 AS 1)00 HRAS NO DEPART4MENTODE LICItAÇÕES SITUADO NA 

-. RUADÁS G0IAÊEIIte, 129, cENtRO. tY ORE&ÉS4FÔRMAÇÕES E OLICITAÇÔES' 
DE 	EDITÀIS 	t4o 	TEI1FOr1E 	'031-847I-(f400, 	E 
EMAJL licitacao@catasaltasdánoruega.mg.gpviff . 

MCNIICÍPJOIjEITAVEI4AVÁ 
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subsidiariamente- na Lei Federal a° 8 666/93 com suas
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alterações posteriores, toma 
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Câmara Municipal de Conselheiro ea te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	

0 

Procuradoria db Lçgis)ativo 

PARECER N2 095/2014 

Projeto de Lei n2 067/2014 

local, suplementando a legislação V--rjar4 tadual no' que eQuber. 	
-4 -- 

Em relação à ipiciativ, a matéria é concórrente consoante dispõe o 

art. 5$, da Lei Orgânica, e não se insere nos dasos de iniciativa privatiya do 

'Eçecutivo. 

Ante b ex#osto, q proposta se afigura- reve'stida das condições de 

legalidade e co'nstitucionalidade. 

Relativameiíte ao quesito- mérito; ronuniar-sá o soberano 

Plenário:. 

AS Âis Andrade, 540 - Ce6tr - Con;elheiro Lfaiete - Gep 36.400-000 - 	
(31)31698100 - Telefax 37F-8103 

e-mali: cámara@camaracnSeiheiroIafaiete.m990br 	Siteçw.camaracønSeiheir0iafaietm9.9obt 
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JCkNJEADACO' •LA'ÃO 
- Procuradora do Legis ativo - 

OAB/MG 8l.681- 

Câmara Municipal de Conselheiro 1. 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Procurõdoria do Legislativo 

11 - 

CONCLUSÃO- 

Além _da-  Comissão'
1-  

de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administraço Municipal, Política 

Urbana e Rural e d'e Economia,$inan s fibutação e Órçàmentps. 

'cal 

A 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro- Conselheiro Làfaiete - Ce 36.40,0-00O - 	

(31Y769-8100 - telefax 3769'-8103 

e-naiI; camara@camaraconsêIheir01afa1ete.m990'1 - Site: 



VEREADOR JOS NTORA CELESTINO 

VEREADO O SEVER1NO DE REZENDE LOBO 

OR PED O ANTÔNIO 	rJV!LOUREIRO VERE 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N°: 067/2014 

Segue parecerem 01 (uma) lauda. 	 EJP .O 

P r 85 d e ii te 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 067/2014, que "Declara de utilidade pública municipal a Augusta e 
Respeitável Loja Simbólica Acadêmica Libertas Homini", de autoria do vereador João Paulo 
Femandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, le-
galidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 30/31, que con-
cluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O titulo de Utilidade Pública é o reconhecimento da União, dos Estados e dos Municí-
pios de que a entidade presta relevantes serviços desinteressadamente à sociedade. 

O título de utilidade pública, se concedido, confere credibilidade à entidade, pois é um 
reconhecimento oficial do serviço prestado por ela. De posse do título, a entidade poderá reivin-
dicar, nos órgãos competentes, isenção de contribuições destinadas à seguridade social e de 
pagamento de emolumentos (taxas cobradas por cartórios), bem como imunidade fiscal (restrita 
às entidades de assistência social e de educação). 

Da análise dos documentos que acompanham a proposição em estudo, às f. 03/29, há o 
comprovante de registro no CNPJ, Estatuto Constitutivo, Ata de Posse, Demonstrativo de Re-
ceitas e Despesas relativas ao ano de 2013 (f. 28 verso e 29), dentre outros. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimen-
to Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbices para a tramitação 
regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votada em 
Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE JUNHO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro - CEP 36.400-000 -Conselheiro . faiete - MG 
Fone (0"31) 37698100_Fax(0**31)37698I0 

\ 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RU 

PROJETO DE LEI N2  067/2014. 

EXPEDIENTE 
P i t  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n2  067/2014, que "Declara de Utilidade Pública Municipal a Augusta e 
respeitável Loja Simbólica Acadêmica Libertas Homini"

'
de autoria do Vereador João Paulo 

Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR S)R(flSËOS SANTOS 

VEREADOR WASHINGTON F ?.IANDO BANDEIRA 

VEREADOR" O'-AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (031) 3769-8100 —Fax (0*t31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA tOrVJISSÃØ DE ECONOMIA, FIN 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NÊ 067-iM4 

EXPEDIENtE 

RELATÓRIO 

 

Pre9ideflti 

O Projeto de Lei n 067-2014, que "Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Augusta e Respeitável Loja Simbólica Acadêmica Libertas HominL ", de autoria do Vereador 
João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
adequação orçamentária e financeira, atendendo ao disposto no inciso III do art. 89 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é »favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS CO SOES, 30 DE 	ODE 2014. 

VEREADOR T CIANO DEL FRANCO MARTINS 

WASHINGTON FERNANDPBANDEIRA 

BENITO NICOLAU LAPORTI'E 

Rua Assis Andrade, 540 —Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete -MG. 
Fone (0**31)37698100_Fax  (0**31)3769_8103 



Câmara MunicÍpal de tonselheiio Éataiete 
ESTADO DE NúNAS GERAIS 

- 
PROJETO DE LEI N2  067/2014 

DECLARA - ÚE UTILIDADE - PÚBLICA 
MUNICIPÁL k AUGUSTA E' RESPEITÁVEL 
LOJA SlM3ÓLIC1 ACADÊMICA LIBERTAS 
HOMINL, 

D povo-do Município de Eonse1heÍro Lafaiete, por seus repreentantes, decretou: 

- Art. IR  —Fic&declarada 4e Utilidade Pública M Respeitável,''a Augusta e Respeitável,'  
Loja Siibó1ica Acadêrrtiea Libertas Hofriini, •essoa jurídica- de direito-privado sem fins 
lycrativos com sede e foro 	• e ' 4, i: - 	afaiçte com, endereço na Avenida 
Furtado, n0  175, BaiftoC : 	C. '11 o aç 	1 	2790/0001-36 

.a. 

LAFAJETE, AOS 13 

.1 

o 
!AÇACK/ 

Rua Assis AndFade,-540 - Cêntro - Cons6lhefro Lafiete- Õe)36.400-000.- 	(31)369-8100 -Teléfa,(3769-8103 
- 	e-mail: camara@camaracoripeIheiroIafaiete.mg.gov.br  - Sit.réfwwwcamaraconsethejrolafaiete.mg.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

REQUERIMENTO 

Protocolo Externo 

007456/2014 

Requerente.: CANARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: OFICIO N/ 414/2014 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

jInformações através do telefone (31)3769-2572. lei  
rm 21/08/2014 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

Q.L oiL2o\ 

t 



* -1 

GOVERNO DO MUPTICIPIO DE CONSELHEIRO L~ TE 
GABINETE DO PREFEITO 

imeida Cerque ira Neto 
refeito Municipal 

o 

LEI N2  5.660, DE 27 DE AGOSTO DE 2014. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBÓLICA 
ACADÊMICA LIBERTAS HOMINI. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Augusta e 
Respeitável Loja Simbólica Acadêmica Libertas Homini, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete, em 
endereço na Avenida Furtado, n° 175, Bairro Carijós, CEP 36.400-000, CNPJ no  
14.322.790/0001-36. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
VINTE E SEI 	E DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2014. 

Luz Antônio Teixeirrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL no 067/2014 


